LEI N° 338, DE 22/06/71


Dispõe sobre permuta com a firma PRIMOR LTDA, de  sucata de ferro em depósito no Almoxarifado  Municipal de Timóteo por ferramentas.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  DECRETOU,  e eu Prefeito Municipal de Timóteo, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o executivo Municipal autorizado a proceder a permuta de sucata de ferro, em depósito no Almoxarifado Municipal de Timóteo, por ferramentas com a Firma PRIMOR  LTDA.


Art. 2° - A permuta de que trata o artigo anterior, corresponderá a importância de Cr$-392,80 (Trezentos e noventa e dois cruzeiros e oitenta centavos), conforme avaliação feita por comissão nomeada no Ato do Executivo.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 22 de junho de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

